
endereços indicados pelo autuado ou, na hipótese de
notificação via edital, ficarão sob a guarda da reparti-
ção fiscal à qual o autuado esteja vinculado, podendo
serem retirados pelo interessado ou representante
habilitado.

§ 5º - A lavratura do auto de infração e a sua ins-
trução com demonstrativos e documentos poderão ser
implementados em meio eletrônico, conforme discipli-
na estabelecida pela Secretaria da Fazenda.

Seção II
Da Ratificação do Auto de Infração e da Apre-

sentação e do Julgamento da Defesa
Artigo 100 - Lavrado o auto de infração, terão início

os procedimentos de cobrança administrativa, devendo
o autuado ser notificado a recolher o débito fiscal, com
o desconto de lei, quando houver, ou a apresentar defe-
sa, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias.

§ 1º - Decorrido o prazo previsto no “caput” deste
artigo sem que haja o recolhimento ou acordo de par-
celamento do débito fiscal ou a apresentação de defe-
sa, o auto de infração será encaminhado à Delegacia
Regional Tributária da circunscrição do autuado para a
sua ratificação pelo Delegado Regional Tributário.

§ 2º - Após a ratificação do auto de infração, e
encerrados os procedimentos de cobrança administrati-
va sem o devido recolhimento ou acordo de parcela-
mento, o débito fiscal será inscrito na dívida ativa.

§ 3º - Em caso de apresentação de defesa parcial, e
não sendo recolhido ou parcelado o débito fiscal cor-
respondente à exigência não impugnada, o órgão de
julgamento providenciará a formação de processo em
apartado para os fins previstos nos parágrafos anterio-
res, consignando-se essa circunstância mediante termo
no processo original e prosseguindo-se no julgamento
quanto às exigências impugnadas.

§ 4º - Considera-se parcial a defesa na qual o inte-
ressado não conteste, de forma expressa, um ou mais
itens de acusação.

Artigo 101 - Apresentada a defesa, o órgão autuan-
te manifestar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, findo o
qual, com ou sem a manifestação, o processo será
encaminhado à Delegacia Tributária de Julgamento.

Parágrafo único - Por ato normativo do Coordena-
dor da Administração Tributária, exceções a essa regra
poderão ser estabelecidas, tendo em vista a conveniên-
cia de não haver manifestação do órgão autuante.

Artigo 102 - A defesa será apresentada na reparti-
ção fiscal a que estiver vinculado o contribuinte, nela
devendo constar:

I - a autoridade a quem é dirigida;
II - a qualificação do autuado e a identificação do

signatário;
III - as razões de fato e de direito sobre as quais se

fundamenta, identificando, expressamente, os itens
impugnados.

§ 1º - A defesa deverá ser instruída com os docu-
mentos, demonstrativos e demais elementos materiais
destinados a comprovar as alegações feitas, inclusive
laudos e pareceres técnicos que o autuado entender
necessários para o pleno esclarecimento da matéria
controvertida.

§ 2º - A defesa de que trata o “caput” deste artigo
poderá ser feita por meio eletrônico, conforme discipli-
na estabelecida pela Secretaria da Fazenda.

§ 3º - O julgamento da defesa será realizado nas
Delegacias Tributárias de Julgamento, independente-
mente da circunscrição de vinculação do contribuinte.

Artigo 103 - A decisão, devidamente fundamenta-
da, será proferida por escrito, aplicando a legislação
aos fatos apurados.

Parágrafo único - A decisão poderá ser disponibili-
zada por meio eletrônico, conforme disciplina estabele-
cida pela Secretaria da Fazenda.

Seção III
Do Recurso de Ofício na Delegacia Tributária

de Julgamento
Artigo 104 - Da decisão contrária à Fazenda Públi-

ca do Estado no julgamento da defesa, em que o débi-
to fiscal exigido na data da lavratura do auto de infra-
ção corresponda a até 5.000 (cinco mil) Unidades Fis-
cais do Estado de São Paulo - UFESPs, haverá recurso
de ofício para o Delegado Tributário de Julgamento.

§ 1º - O recurso de ofício poderá ser dispensado
por ato normativo do Coordenador da Administração
Tributária.

§ 2º - Apresentado o recurso de ofício, a Represen-
tação Fiscal manifestar-se-á no prazo de 60 (sessenta)
dias, findo o qual, com ou sem a manifestação, o pro-
cesso será encaminhado à Delegacia Tributária de Jul-
gamento para intimar o contribuinte para contra-
razões, no prazo de 30 (trinta) dias.

§ 3º - O recurso de ofício será decidido por Delega-
do Tributário de Julgamento, independentemente de
qual seja a Unidade de Julgamento que proferiu a deci-
são recorrida.

Seção IV
Do Recurso Voluntário
Artigo 105 - Da decisão favorável à Fazenda Públi-

ca do Estado no julgamento da defesa, em que o débi-
to fiscal exigido na data da lavratura do auto de infra-
ção corresponda a até 5.000 (cinco mil) Unidades Fis-
cais do Estado de São Paulo - UFESPs, poderá o autua-
do interpor recurso voluntário, dirigido ao Delegado
Tributário de Julgamento.

§ 1º - O recurso voluntário será apresentado no
prazo de 30 (trinta) dias, por requerimento contendo
nome e qualificação do recorrente, a identificação do
processo e o pedido de nova decisão, com os respecti-
vos fundamentos de fato e de direito.

§ 2º - Admitido o recurso voluntário pelo Delegado
Tributário de Julgamento, será o processo encaminha-
do à Representação Fiscal para contra-razões, no prazo
de 60 (sessenta) dias, findo o qual, com ou sem a
manifestação, o processo será devolvido à Delegacia
Tributária de Julgamento.

§ 3º - Exceções à regra do § 2º deste artigo pode-
rão ser estabelecidas por ato normativo do Coordena-
dor da Administração Tributária, tendo em vista a con-
veniência de colher a manifestação do autuante.

§ 4º - O recurso voluntário devolverá à Delegacia
Tributária de Julgamento o conhecimento da matéria
de fato e de direito recorrida.

§ 5º - O recurso voluntário será decidido por Dele-
gado Tributário de Julgamento, independentemente de
qual seja a Unidade de Julgamento que proferiu a deci-
são recorrida.

§ 6º - A parte que aceitar expressa ou tacitamente
a decisão não poderá recorrer.

§ 7º - Considera-se aceitação tácita a prática de
ato incompatível com a intenção de recorrer.

§ 8º - O recurso voluntário poderá ser interposto
por meio eletrônico, conforme disciplina estabelecida
pela Secretaria da Fazenda.

Seção I
Da Concomitância do Recurso de Ofício e do

Recurso Voluntário
Artigo 106 - Na hipótese de cabimento de recurso

de ofício e recurso voluntário contra a mesma decisão,
ambos serão julgados em conjunto pelo Delegado Tri-
butário de Julgamento, observando-se os seguintes
procedimentos:

I - o processo será encaminhado à Representação
Fiscal para os procedimentos do § 2º do artigo 104,
intimando-se o autuado para, no prazo de 30 (trinta)
dias contados da intimação, apresentar contra-razões
e, em querendo, interpor recurso voluntário.

II - havendo interposição de recurso voluntário
pelo contribuinte, a Representação Fiscal poderá ofer-
tar contra-razões, observado o disposto no § 2º do arti-
go 105.

Capítulo XIII
Do Procedimento no Tribunal de Impostos 
e Taxas
Seção I
Das Disposições Gerais
Artigo 107 - Poderão ser interpostos perante o Tri-

bunal de Impostos e Taxas os seguintes recursos:
I - recurso de ofício de que trata o artigo 111 deste

regulamento;
II - recurso ordinário;
III - recurso especial.
§ 1º - A parte que aceitar expressa ou tacitamente

a decisão não poderá recorrer.
§ 2º - Considera-se aceitação tácita a prática de

ato incompatível com a intenção de recorrer.
Artigo 108 - Salvo disposição em contrário, o prazo

para interposição de recurso será de 30 (trinta) dias,
contados da intimação da decisão recorrível.

Parágrafo único - Computar-se-á em dobro o prazo
para recorrer, quando a parte vencida for a Fazenda
Pública do Estado.

Artigo 109 - O interessado poderá fazer sustenta-
ção oral perante o Tribunal de Impostos e Taxas, por
cinco minutos, desde que haja protestado, por escrito,
no prazo previsto para interposição de recurso ou para
apresentação de contra-razões, devendo ater-se à
matéria de natureza própria do recurso.

§ 1º - Havendo protesto por sustentação oral, é
direito do contribuinte tomar ciência da inclusão em
pauta do processo com, no mínimo, cinco dias de ante-
cedência da data da realização de sua sustentação oral.

§ 2º - A pauta de julgamentos deverá ser divulgada
no sítio da Secretaria da Fazenda na rede mundial de
computadores, observando-se o prazo estabelecido no
parágrafo anterior, devendo a parte que protestou pela
sustentação oral comparecer à sessão de julgamento
independentemente de intimação.

§ 3º - O requerimento de adiamento da sustenta-
ção oral será apreciado por decisão escrita e funda-
mentada do Presidente da Câmara.

§ 4º - Será indeferido o adiamento da sustentação
oral quando o contribuinte estiver representado nos
autos por mais de um procurador.

Artigo 110 - Será indeferido o processamento do
recurso que:

I - seja intempestivo;
II - seja apresentado por parte ilegítima;
III - seja apresentado por parte irregularmente

representada, desde que, intimada, não regularize a
situação no prazo de 5 (cinco) dias;

IV - contrarie súmula do Tribunal de Impostos e
Taxas;

V - verse exclusivamente sobre questões não com-
preendidas na competência do Tribunal de Impostos e
Taxas;

VI - não preencha os requisitos exigidos na legisla-
ção para o seu processamento.

Seção II
Do Recurso de Ofício no Tribunal de Impostos

e Taxas
Artigo 111 - Da decisão contrária à Fazenda Públi-

ca do Estado no julgamento da defesa, em que o débi-
to fiscal exigido na data da lavratura do auto de infra-
ção for superior a 5.000 (cinco mil) Unidades Fiscais do
Estado de São Paulo - UFESPs, haverá recurso de ofício
para o Tribunal de Impostos e Taxas.

§ 1º - O recurso de ofício poderá ser dispensado
por ato normativo do Coordenador da Administração
Tributária.

§ 2º - Apresentado o recurso de ofício, a Represen-
tação Fiscal manifestar-se-á no prazo de 60 (sessenta)
dias, findo o qual, com ou sem a manifestação, o pro-
cesso será encaminhado à Delegacia Tributária de Jul-
gamento para intimar o contribuinte para contra-
razões, no prazo de 30 (trinta) dias.

§ 3º - Expirado o prazo para contra-razões ao
recurso de ofício, será o processo encaminhado ao Tri-
bunal de Impostos e Taxas para distribuição a juiz
designado relator, que terá 30 (trinta) dias para enca-
minhá-lo para decisão pela Câmara de Julgamento.

Seção III
Do Recurso Ordinário
Artigo 112 - Da decisão favorável à Fazenda Públi-

ca do Estado no julgamento da defesa, em que o débi-
to fiscal exigido na data da lavratura do auto de infra-
ção seja superior a 5.000 (cinco mil) Unidades Fiscais
do Estado de São Paulo - UFESPs, poderá o autuado,
no prazo de 30 (trinta) dias, interpor recurso ordinário
para o Tribunal de Impostos e Taxas.

§ 1º - O recurso ordinário será interposto por peti-
ção contendo nome e qualificação do recorrente, a
identificação do processo e o pedido de nova decisão,
com os respectivos fundamentos de fato e de direito.

§ 2º - A petição do recurso ordinário deverá indi-
car, ainda, expressamente, os itens de acusação de
que se recorre.

§ 3º - Em caso de apresentação de recurso ordiná-
rio parcial, e não sendo recolhido ou parcelado o débi-
to fiscal correspondente à exigência não recorrida, a
Delegacia Tributária de Julgamento providenciará a
formação de processo em apartado, consignando-se
essa circunstância mediante termo no processo original
e prosseguindo-se no julgamento quanto às exigências
recorridas.

§ 4º - Considera-se parcial o recurso ordinário no
qual o interessado não recorra, de forma expressa, de
um ou mais itens de acusação.

§ 5º - O juízo de admissibilidade do recurso ordiná-
rio cabe ao Delegado Tributário de Julgamento.

§ 6º - Se admitido, o recurso ordinário interposto
pelo autuado será encaminhado, como regra, à Repre-
sentação Fiscal, para que responda e produza parecer
no prazo de 60 (sessenta) dias, findo o qual, com ou
sem a manifestação, o processo será encaminhado ao
Tribunal de Impostos e Taxas para distribuição à juiz
designado relator, que terá 30 (trinta) dias para enca-
minhá-lo para decisão pela Câmara de Julgamento.

§ 7º - Exceções à regra do § 6º deste artigo serão
estabelecidas por ato normativo do Coordenador da
Administração Tributária, tendo em vista, inclusive, a
conveniência de haver, também, manifestação do
autuante.

§ 8º - O recurso ordinário devolverá ao Tribunal de
Impostos e Taxas o conhecimento da matéria de fato e
de direito impugnada.

§ 9º - O recurso ordinário poderá ser interposto por
meio eletrônico, conforme disciplina estabelecida pela
Secretaria da Fazenda.

Seção IV
Da Concomitância do Recurso de Ofício e do

Recurso Ordinário
Artigo 113 - Na hipótese de cabimento de recurso

de ofício de que trata o artigo 111 e de recurso ordiná-
rio contra a mesma decisão, ambos serão julgados em
conjunto pelo Tribunal de Impostos e Taxas, observan-
do-se os seguintes procedimentos:

I - o processo será encaminhado à Representação
Fiscal para os procedimentos do § 2º do artigo 111,
intimando-se o autuado para, no prazo de 30 (trinta),
apresentar contra-razões e, em querendo, interpor
recurso ordinário;

II - havendo interposição de recurso ordinário pelo
contribuinte, a Representação Fiscal poderá ofertar
contra-razões, observado o disposto no § 6º do artigo
112.

Seção V
Do Recurso Especial
Artigo 114 - Cabe recurso especial, interposto

tanto pelo autuado como pela Fazenda Pública do
Estado, fundado em dissídio entre a interpretação da
legislação adotada pelo acórdão recorrido e a adotada
em outro acórdão não reformado, proferido por qual-
quer das Câmaras do Tribunal de Impostos e Taxas.

§ 1º - O recurso especial, dirigido ao Presidente do
Tribunal, será interposto por petição contendo o nome
e a qualificação do recorrente, a identificação do pro-
cesso, o pedido de nova decisão, com os respectivos
fundamentos, a indicação da decisão paradigmática,
bem como a demonstração precisa da divergência, sem
o que não será admitido o recurso.

§ 2º - A demonstração precisa da divergência, a ser
feita pelo recorrente, dar-se-á pelo cotejo analítico dos
acórdãos confrontados, transcrevendo os respectivos
trechos onde se identifique objetivamente a divergên-
cia jurisprudencial, mencionando as circunstâncias que
assemelhem os casos.

§ 3º - Cabe ao recorrente, para cada divergência
alegada, providenciar a instrução do processo com
cópias autenticadas das decisões paradigmáticas, sob
pena de não ser admitido o recurso.

§ 4º - A autenticação das cópias de que trata o
parágrafo anterior poderá ser dispensada conforme
disciplina estabelecida pelo Presidente do Tribunal.

§ 5º - Quando a divergência jurisprudencial fundar-
se exclusivamente em súmula do Tribunal de Impostos
e Taxas, a citação desta pelo número correspondente
dispensará a referência a outros acórdãos paradigmáti-
cos e a instrução do recurso com as cópias de que trata
o § 3º.

§ 6º - O juízo de admissibilidade do recurso espe-
cial compete ao Presidente do Tribunal de Impostos e
Taxas.

§ 7º - Admitido o recurso especial, será intimada a
parte contrária para contra-razões.

§ 8º - Para contra-arrazoar o recurso especial, o
prazo é de 30 (trinta) dias, contados da intimação da
interposição do recurso.

§ 9º - Computar-se-á em dobro o prazo para con-
tra-arrazoar, quando a parte recorrida for a Fazenda
Pública do Estado.

§ 10 - Na hipótese de ambas as partes terem con-
dições para recorrer, o prazo será deferido primeira-
mente à Fazenda Pública do Estado e posteriormente
ao autuado, quando, então, poderá contra-arrazoar
eventual recurso interposto e, em querendo, interpor
recurso especial no mesmo prazo, caso em que o pro-
cesso retornará à Fazenda Pública para contra-razões.

§ 11 - Findos os prazos previstos nos parágrafos 8º
e 9º deste artigo, com ou sem apresentação de contra-
razões, o processo será distribuído a juiz designado
relator, que terá 30 (trinta) dias para encaminhá-lo
para decisão pela Câmara Superior.

§ 12 - O recurso especial poderá ser interposto por
meio eletrônico, conforme disciplina da Secretaria da
Fazenda.

Seção VI
Da Reforma dos Julgados Administrativos
Artigo 115 - Cabe reforma da decisão contrária à

Fazenda Pública do Estado, da qual não caiba a inter-
posição de recurso, quando a decisão reformanda:

I - afastar a aplicação da lei por inconstitucionali-
dade, observado o disposto no artigo 93;

II - adotar interpretação da legislação tributária
divergente da adotada pela jurisprudência firmada nos
tribunais judiciários.

Artigo 116 - A apresentação do pedido de reforma,
no prazo de 60 (sessenta) dias, cabe à Diretoria da
Representação Fiscal, mediante petição fundamentada
dirigida ao Presidente do Tribunal de Impostos e Taxas,
o qual exercerá o juízo de admissibilidade.

§ 1º - Admitido o pedido de reforma, será intimada
a parte contrária para que responda no prazo de 30
(trinta) dias.

§ 2º - Findo esse prazo, com ou sem apresentação
de resposta, o processo será distribuído a juiz designa-
do relator, que terá 30 (trinta) dias para encaminhá-lo
à Câmara Superior para decisão.

§ 3º - O pedido de reforma poderá ser apresentado
por meio eletrônico, conforme disciplina estabelecida
pela Secretaria da Fazenda.

Seção VII
Das Súmulas
Artigo 117 - Por proposta do Diretor da Representa-

ção Fiscal ou do Presidente do Tribunal de Impostos e
Taxas, acolhida pela Câmara Superior, em deliberação
tomada por votos de, pelo menos, 3/4 (três quartos) do
número total de juízes que a integram, a jurisprudência
firmada pelo Tribunal de Impostos e Taxas será objeto
de súmula, que terá caráter vinculante no âmbito dos
órgãos de julgamento das Delegacias Tributárias de Jul-
gamento e do Tribunal de Impostos e Taxas.

§ 1º - A proposta de súmula, após ser acolhida pela
Câmara Superior, deverá ser encaminhada ao Coorde-
nador da Administração Tributária para referendo.

§ 2º - A súmula poderá ser revista ou cancelada se
contrariar a jurisprudência firmada nos Tribunais do
Poder Judiciário, obedecido ao disposto no “caput” e
no § 1º deste artigo.

Título V
Da Informatização do Processo Administrativo

Tributário
Capítulo I
Disposições Gerais
Artigo 118 - O uso de meio eletrônico na tramita-

ção dos processos administrativos tributários para a
comunicação de atos e a transmissão de peças proces-
suais será admitido nos termos da legislação.

Parágrafo único - Para os fins deste regulamento,
considera-se:

1 - meio eletrônico: qualquer forma de armazena-
mento ou tráfego de documentos e arquivos digitais;

2 - transmissão eletrônica: toda forma de comuni-
cação à distância com a utilização de redes de comuni-
cação, preferencialmente a rede mundial de computa-
dores;

3 - assinatura eletrônica: as seguintes formas de
identificação inequívoca do signatário:

a) assinatura digital baseada em certificado digital
emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na
forma de lei específica;

b) assinatura constante de cadastro do usuário na
Secretaria da Fazenda, conforme disciplina por esta
estabelecida.

Artigo 119 - O envio de petições, de recursos e a
prática de atos processuais em geral por meio eletrôni-
co serão admitidos mediante uso de assinatura eletrô-
nica, na forma do item 3, do parágrafo único, do artigo
anterior, sendo obrigatório o credenciamento prévio na
Secretaria da Fazenda, conforme disciplina por esta
estabelecida.

§ 1º - O credenciamento a que se refere o “caput”
deste artigo será realizado mediante procedimento no
qual esteja assegurada a adequada identificação pre-
sencial do interessado.

§ 2º - Ao credenciado será atribuído registro e
meio de acesso ao sistema, de modo a preservar o sigi-
lo, a identificação e a autenticidade de suas comunica-
ções.

Artigo 120 - Consideram-se realizados os atos pro-
cessuais por meio eletrônico no dia e hora do seu
envio ao sistema da Secretaria da Fazenda, do que
deverá ser fornecido protocolo eletrônico.

Parágrafo único - Quando a petição eletrônica for
enviada para atender prazo processual, serão conside-
radas tempestivas as transmitidas até as 24 (vinte e
quatro) horas do seu último dia.

Capítulo II
Da Comunicação Eletrônica dos Atos Proces-

suais
Artigo 121 - A Secretaria da Fazenda poderá criar

Diário eletrônico, disponibilizado em sítio da rede mun-
dial de computadores, para publicação de atos admi-
nistrativos, bem como comunicações em geral.

§ 1º - O sítio e o conteúdo das publicações de que
trata este artigo deverão ser assinados digitalmente
com base em certificado emitido por Autoridade Certi-
ficadora credenciada na forma da lei específica.

§ 2º - A publicação eletrônica na forma deste arti-
go substitui qualquer outro meio e publicação oficial,
para quaisquer efeitos legais, à exceção dos casos que,
por lei, exigem intimação ou vista pessoal.

§ 3º - Considera-se como data da publicação o pri-
meiro dia útil seguinte ao da disponibilização da infor-
mação no Diário eletrônico.

§ 4º - Os prazos processuais terão início no primei-
ro dia útil que se seguir ao considerado como data da
publicação.

§ 5º - A criação do Diário eletrônico deverá ser
acompanhada de ampla divulgação, e o ato adminis-
trativo correspondente será publicado durante 30 (trin-
ta) dias no Diário Oficial do Estado.

Artigo 122 - As intimações serão feitas por meio
eletrônico em portal próprio aos que se cadastrarem na
forma do artigo 118, parágrafo único, item 3, alínea
“b”, deste regulamento, dispensando-se a publicação
no órgão oficial, inclusive a intimação eletrônica.

§ 1º - Considerar-se-á realizada a intimação no dia
em que o intimando efetivar a consulta eletrônica ao
teor da intimação, certificando-se nos autos a sua rea-
lização.

§ 2º - A intimação será considerada realizada no
primeiro dia útil seguinte da consulta eletrônica, quan-
do esta se realizar em dia não-útil.

§ 3º - A consulta a que se referem os §§ 1º e 2º
deste artigo deverá ser feita em até 10 (dez) dias corri-
dos contados da data do envio da intimação, sob pena
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